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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 15/2016 – CMAS, de 12 de abril de 2016
Súmula: Autoriza o remanejamento orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para compor a contrapartida do convênio nº 58/2012 – Liberdade Cidadã
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A necessidade de execução da contrapartida do convênio acima mencionado, firmado entre o Município de Londrina e a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, com transferência de recursos do Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência, voltado ao atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas vinculados ao CREAS 2;

· O término da vigência do convênio, previsto para o dia 23 de junho de 2016;
· A indisponibilidade de recursos orçamentários na unidade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para execução do valor necessário à aquisição do item constante da contrapartida – um veículo utilitário – no valor de aproximadamente R$ 74.000,00;

· A destinação do referido veículo a serviço da política de assistência social, voltado ao transporte dos adolescentes, despesa atualmente constante do convênio firmado com o PROVOPAR que poderia ser canalizada para outras necessidades na prestação do serviço de Oficinas com esse público;

· A disponibilidade de recursos na dotação orçamentária de subvenções sociais para a Proteção Social Especial no Fundo Municipal de Assistência Social, em razão da antecipação de parcela dos convênios firmados no final do exercício de 2015;

· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 12 de abril de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de R$ 74.000,00 da rubrica de subvenções sociais – Proteção Social Especial, do Fundo Municipal de Assistência Social para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para execução da contrapartida do convênio Liberdade Cidadã, para atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto no CREAS 2. 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 12 de abril 2016.
Telcia Lamonica de Azevedo Oliveira
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